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EMENTA

Servico de Protecéado Socioassistencial a Inféncia,
Adolescéncia e Juventude

PROGRAMA
0070 Protecdo Social a Infancia, Adolescéncia e Juventude

ACAO

2556 Servicos de Protegdo Socioassistencial a Inféncia e a
Adolescencia

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRESCIMO DE META
Crianca/adolescente atendido (unidade) 1.700.000
JUSTIFICATIVA

Os servigos de protecdo socioassistencial & inféncia e a
juventude sdo caracterizados como de acdo continuada, e visam

atender os preceitos da Lei n° 8.742, de 1993 - Lei Orgédnica
de Assisténcia Social. Embora a Assisténcia Social seja
definida como politica piblica prioritéaria, a sua
implementagdo ainda é um grande desafio. Os servicos

assistenciais contribuem para a diminuicdo das desigualdades
sociais do nosso Pais, assegurando a protegdo das criangas e
adolescentes em situacdo de risco social e devem ser
financiados pelas 3 esferas de Governo, ndo podendo ficar de
fora das prioridades orgamentarias da Unido.



